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CHAMADA INTERNA PROEX/DIREX/AGIFES - IFES Nº 01/2023 – SELEÇÃO DE
PROJETOS PARA PROPOSTA AO EDITAL FADEMA Nº 01/2023

A Pró-Reitoria de Extensão do IFES (PROEX) torna pública a presente chamada interna
Proex/Direx/Agifes – Ifes, para seleção de propostas a serem submetidas posteriormente ao
Edital nº 01/2023 - Adesão ao Programa IF MAIS EMPREENDEDOR NACIONAL,
proveniente da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Extensão, Pesquisa, Ensino
Profissionalizante e Tecnológico - FADEMA.

A PROEX irá selecionar até 07 (sete) projetos, conforme previsto no item 4.4 do referido
edital nacional, que determina que:

4.4 A instituição que realizar a adesão ao Programa, após fazer a seleção interna,
poderá apresentar até 07 (sete) projetos, sendo:

4.4.1 Até 03 (três) projetos para fins de fomento por este Edital.
4.4.2 Até 04 (quatro) projetos para comporem lista de remanescentes do
edital.

1. O Edital nº 01/2023 - Adesão ao Programa IF MAIS EMPREENDEDOR
NACIONAL, tem como objetivo selecionar projetos no âmbito do Programa IF Mais
Empreendedor Nacional, o qual consiste em ações voltadas ao atendimento, apoio e
orientação a Micro, Pequenos Empreendedores (MPEs), Empreendedores
Individuais desde que possuam cadastro nacional de pessoa jurídica (CNPJ ativo) e
Empreendedores e Produtores Rurais formalizados, particularmente por meio de
ações de remodelagem de negócios que foram afetados negativamente pela
Pandemia da COVID-19.

2. As condições para participação são:

a. Conhecer e aceitar as condições apresentadas no EDITALº 01/2023 DE
ADESÃO AO PROGRAMA IF MAIS EMPREENDEDOR NACIONAL 2023
da FADEMA, conforme descrito acima;



b. A proposta deverá ter a anuência da Direção Geral do Campus,
comprometendo-se com o apoio a proposta;

c. O coordenador proponente é responsável pelas informações contidas na
proposta, sob pena de desclassificação e vir a responder as penalidades da
legislação em vigor;

3. As propostas serão avaliadas em conformidade com os requisitos para julgamento
previstos no EDITAL Nº 01/2023 - ADESÃO AO PROGRAMA IF MAIS
EMPREENDEDOR DA FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
EXTENSÃO, PESQUISA, ENSINO PROFISSIONALIZANTE E TECNOLÓGICO –
FADEMA, por servidores da Pró-Reitoria de Extensão - PROEX e se preciso, por
banca de avaliadores de extensão do IFES.

4. As inscrições dos projetos serão realizadas exclusivamente por e-mail, e o
proponente deverá enviar os documentos do item em uma única mensagem, a partir
do e-mail institucional agifes@ifes.edu.br, até a data máxima de 12 de março de
2023, conforme cronograma abaixo, escrevendo no assunto do e-mail: CHAMADA
PÚBLICA INTERNA IFES - SELEÇÃO DE PROJETOS PARA O PROGRAMA IF
MAIS EMPREENDEDOR NACIONAL.

5. Não serão aceitos documentos por outra forma de envio, nem em data posterior ao
encerramento das inscrições, conforme cronograma desta chamada interna, ainda
que estejam dentro dos prazos do Edital nº 01/2023 - Adesão ao Programa IF
MAIS EMPREENDEDOR NACIONAL do Fadema.

6. As propostas deverão ser submetidas em um único arquivo Portable Document
Format - PDF conforme o item 6 do Edital nº 01/2023 - Adesão ao Programa IF
MAIS EMPREENDEDOR DA FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
DA EXTENSÃO, PESQUISA, ENSINO PROFISSIONALIZANTE E TECNOLÓGICO
– FADEMA contendo, na ordem, os documentos ANEXO III a XIII do Edital, sob
pena de indeferimento:

Os prazos relativos a esta chamada são:

Atividade Prazo

Submissão até às 23h:59min do dia
13/03/2023,

Resultado Final 14/03/2023

Submissão do(s) projeto(s) selecionado(s) na Chamada
Interna do Ambiente do IFES para a Chamada Nacional

Até 14/03/2023

Vitória/ES, 08 de março de 2023
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